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PORTARIA JCP Nº 155/2026
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA JUNTA COMERCIAL DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal 
n.º 8.934/94, Decreto Federal n.º 1800/96, Decreto Estadual n° 
12.033/2014 (Regulamento e Regimento Interno da Jucepar), artigo 16, 
inciso II, da Lei Estadual n° 21.352/23 e demais disposições 
regulamentares, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a designação da servidora , 
RG: 4.XXX.851-X/PR, para análise e relatoria de processos, designada
pela Portaria JCP Nº 6/2023, publicada na Edição 11.346 do Diário Odicial 
do Estado do Paraná, em 25/01/2023.
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais designações.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 15 de maio de 2026. 

SEBASTIÃO MOTA
Presidente em exercício

 61831/2026

 61836/2026

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal 
n.º 8.934/94, Decreto Federal n.º 1800/96, Decreto Estadual n° 
12.033/2014 (Regulamento e Regimento Interno da Jucepar), artigo 16, 
inciso II, da Lei Estadual n° 21.352/23 e demais disposições 
regulamentares, RESOLVE:
Art. 1° - Destituir a servidora , RG: 
4.XXX.851-X/PR, designada na Portaria JCP Nº 186/2025, como membro 
da Comissão de Inservibilidade e Desincorporação de bens móveis da 
Jucepar.
Art. 2º - A referida comissão passa a ter a seguinte composição:
- , RG: 5.XXX.040-X/PR, como 
Presidente;
- , RG: 5.XXX.098-X/SP, como membro titular; e
- , RG: 5.XXX.497-X/SC, como membro titular.
Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Curitiba, 15 de maio de 2026. 

SEBASTIÃO MOTA
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 302/2026-DER

O DIRETOR-PRESIDENTE do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo 

artigo 20, inciso XIX do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2000, para atender 

o artigo 3º e 4º da Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e considerando 

o contido no protocolo n° 25.902.655-5, 

RESOLVE:

Designar, o servidor abaixo relacionado como Gestor do Contrato n° CO 

100/2023 - DOP, que tem por objeto: “Constitui objeto do presente, a execução 

dos serviços de manutenção e conservação da rodovia não pavimentada PR-553, 

trecho Luiziana (B) a Mamborê, numa extensão de 34,82 km, de acordo com o 

estabelecido no Edital e demais documentos da licitação.”

Gestor: Marcelo Shigueru Nishiyama, CPF: 023.xxx.xxx-63

Curitiba, 13 de maio de 2026

(assinado eletronicamente)
Fernando Furiatti Saboia,

Diretor-Presidente do DER/PR.
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